LEI Nº 2.357, DE 16/08/2001

Dispõe sobre criação do Conselho Popular Municipal de Educação e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal sanciono a seguinte LEI: 

Art. 1º - Fica criado o Conselho Popular Municipal de Educação de Timóteo, de caráter deliberativo, normativo, consultivo, executivo e opinativo.

Art. 2º - O Conselho Popular Municipal de Educação será constituído por cidadãos de Timóteo, com interesse na área da educação, que tenham participado da conferência anual de Educação.

§ 1º - Poderá se candidatar a membro do Conselho Popular Municipal de Educação todo cidadão regularmente inscrito na Conferência Municipal de Educação, com idade superior a dezesseis anos.

§ 2º - A escolha dos membros do Conselho se dará por voto secreto ou por aclamação conforme deliberação da conferência.

Art. 3º – O mandato dos membros do Conselho será 01 (um) ano, permitida uma reeleição.

Art. 4º - Os membros do Conselho serão nomeados pelo Prefeito.

Art. 5º - As funções dos membros do Conselho não serão remuneradas.

Art. 6º – Compete ao Conselho Popular Municipal de Educação pronunciar-se sobre:

I – a aplicação de recursos destinados à Educação;

II – o Plano Municipal de Educação;

III – os regimentos, calendários e currículos das unidades de ensino do sistema  municipal de ensino;

IV – autorização, credenciamento e supervisão dos estabelecimentos de ensino;

V – a política municipal de educação;

VI – o estabelecimento de normas complementares para o sistema municipal de educação.

§ 1º - O Conselho Popular Municipal de Educação acompanhará a realização do cadastro escolar para o recenseamento da população escolarizável, propondo alternativas para seu atendimento.

§ 2º - Cabe ao Conselho Popular Municipal de Educação promover a integração das redes de ensino do Município, zelando pelo cumprimento da legislação aplicável à educação e ao ensino.

Art. 7º – As reuniões ordinárias do Conselho serão realizadas mensalmente, podendo haver convocação extraordinária por solicitação de qualquer de seus membros.

Art. 8º - A partir de 2002 a posse dos membros do Conselho Popular municipal de Educação coincidirá com a posse dos membros dos demais conselhos populares do Município, no Congresso Municipal do Orçamento.

Art. 9º - Revogam-se as disposições em contrário, especialmente as contidas na Lei nº 1.941, de 24 de novembro de 1998.

Art. 10 – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 16 de agosto de 2001; 37º ano de

Emancipação Político-Administrativa.

Geraldo Nascimento de Oliveira

Prefeito Municipal

